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O Congresso Nacional decreta: 
 
Art. 1º. O parágrafo único do art. 9º do Decreto-Lei nº 

1.001, de 21 de outubro de 1969, “Código Penal Militar”, passa a vigorar 
com a seguinte redação: 

Art. 9º .............................................. 
Parágrafo único. Os crimes de homicídio e de lesão corporal, e 
os previstos na legislação penal, praticados por militares 
estaduais contra civis, no exercício de função de policiamento, 
são de competência da Justiça Comum. 

 
Art. 2º. O caput e o §2º do art. 2º do Decreto-Lei nº 1.002, 

de 21 de outubro de 1969, “Código de Processo Militar”, passam a 
vigorar com a seguinte redação: 

Art. 82. O foro militar é especial e a ele estão sujeitos, em 
tempo de paz: 
........................................................... 
§2º. Nos crimes de homicídio e de lesão corporal, e os 
previstos na legislação penal, praticados por militares estaduais 
contra civis, no exercício de função de policiamento, o inquérito 
policial será obrigatoriamente acompanhado pelo Ministério 
Público. 

 
Art. 3º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

JUSTIFICATIVA 

 
A Constituição Federal estabelece , no inciso XXI do art. 

22, a competência privativa da União de  legislar sobre a organização e 
garantias das polícias militares e corpos de bombeiros militares, 
determinando, já no art. 144, que estas corporações militares estaduais 
devem auxiliar na efetivação da segurança pública, preservando a 
ordem pública e a incolumidade das pessoas e do patrimônio. 

Diante destas exigências constitucionais, temos as 
inúmeras denúncias de agressões e violações de direitos humanos por 
alguns maus policiais, aliada ao notório fato de que os agressores crêem 
na impunidade ante ao foro corporativo em que estas infrações e ilícitos 
são julgados. 
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Esta discussão não é recente, tendo sido objeto de 
Comissão Parlamentar de Inquérito no âmbito desta Casa, bem como 
dos Projetos de Lei nºs 2.190 e 2.314, de 1996, apensados, de inciativa, 
respectivamente, do ex-deputado Hélio Bicudo e do Executivo. As 
iniciativas foram suscitadas, também, pelo genocídio do Presídio 
Carandiru e pela imensa quantidade de casos de homicídios 
perpetrados por maus policiais. 

Depois de longo e amplo acordo entre os líderes e 
bancadas à época, foi aprovado na Câmara o mesmo texto que ora se 
propõe, ante sua adequação e abrangência à solução do problema e 
ante a conclusão de que os crimes de lesão corporal e de homicídio 
(doloso ou não) deveriam ser de competência da Justiça Comum, mais 
distanciada e isenta dos interesses da corporação militar e de seus 
membros.  

Da consensual aprovação do texto, os mencionados 
Projetos aportaram no Senado Federal e lentamente tramitam desde o 
ano de 1997 (há mais de cinco anos), tendo recebido substitutivo global 
que os alterou e disvirtuou totalmente. Este substitutivo restringe a 
competência do foro comum apenas para os crimes dolosos contra a 
vida (excluindo os culposos e a lesão corporal, que é espécie de crime 
contra pessoa), praticamente repetindo a disposição da Lei nº 9.299, de 
07 de agosto de 1996. Esta lei, ao alterar os Códigos Penal e 
Processual Militar, não alcançou os objetivos a que se propôs, tanto que 
o Executivo intentou sua modificação e ampliação. 

Este desvirtuamento da inciativa e mudança completa do 
acordo amplo realizado pelos partidos nesta Casa, não obstante tratar-
se de permissão regimental da revisão, faz renascer a necessidade de 
preservação da mudança de foro para o julgamento pela Justiça Comum 
dos crimes de homicídio, em qualquer de suas modalidades e do crime 
de lesões corporais.  

O presente Projeto responde aos anseios do Plano 
Nacional de Direitos Humanos (“Atribuir à Justiça Comum a 
competência para processar e julgar os crimes cometidos por policiais 
militares no policiamento civil ou com arma da corporação”), dando a 
dimensão e a abrangência desejadas e adequadas à questão do foro 
para os crimes praticados por policiais, e realmente enfrenta o contínuo 
problema da violência policial e dos julgamenos corporativos que 
acabam por violar básicos direitos humanos. 
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Os crimes contra a vida e contra a pessoa perpetrados por 
policiais no exercício de suas funções refoge, em muito, a clássica 
definição de crime militar, exigindo a mudança da competência 
jurisdicional para o julgamento desses ilícitos penais. 

Temos ainda  que a fixação da mudança do foro para os 
crimes dolosos contra a vida, elegendo, pois, o elemento subjetivo à 
conduta como critério de fixação da competência, traz sérios 
inconvenientes processuais, que ferem princípios e regras comezinhas 
do processo penal. Assim, ou a autoridade policial ou administrativa 
condutora da investigação é quem fixará a competência, num 
inconstitucional pré-julgamento ainda na fase do inquérito, ou se correrá 
o risco de juízo incompetente julgar a ação, no caso da conclusão, ao 
final, de tratar-se de crime culposo. É impossível, ou ilegal, determinar-
se o elemento de culpabilidade antes da sentença judicial. 

O elemento subjetivo (a culpa ou o dolo), são, então, 
critérios equivocados de eleição do foro, sendo processual e 
materialmente melhor a fixação da competência apenas pela 
modalidade do crime. Esta, inclusive, foi uma das razões que motivaram 
os mencionados projetos de lei em seus textos originais. 

Pelo exposto, certo da relevância e importância da 
matéria, que exige conter a abrangência ora proposta, ofertamos o 
presente Projeto de Lei, ao qual esperamos receber os apoiamentos 
necessários. 

 
 

Sala das Sessões, em 28 de agosto  de 2003. 

 
Deputado ORLANDO FANTAZZINI 

 
 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

CONSTITUIÇÃO 
da 

República Federativa do Brasil 

1988 
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....................................................................................................................... 
 

TÍTULO III 

DA ORGANIZAÇÃO DO ESTADO 

.................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO II 

DA UNIÃO 

.................................................................................................................................................... 

 

Art. 22. Compete privativamente à União legislar sobre: 

I - direito civil, comercial, penal, processual, eleitoral, agrário, marítimo, 

aeronáutico, espacial e do trabalho; 

II - desapropriação; 

III - requisições civis e militares, em caso de iminente perigo e em tempo de 

guerra; 

IV - águas, energia, informática, telecomunicações e radiodifusão; 

V - serviço postal; 

VI - sistema monetário e de medidas, títulos e garantias dos metais; 

VII - política de crédito, câmbio, seguros e transferência de valores; 

VIII - comércio exterior e interestadual; 

IX - diretrizes da política nacional de transportes; 

X - regime dos portos, navegação lacustre, fluvial, marítima, aérea e aeroespacial; 

XI - trânsito e transporte; 

XII - jazidas, minas, outros recursos minerais e metalurgia; 

XIII - nacionalidade, cidadania e naturalização; 

XIV - populações indígenas; 

XV - emigração e imigração, entrada, extradição e expulsão de estrangeiros; 

XVI - organização do sistema nacional de emprego e condições para o exercício 

de profissões; 

XVII - organização judiciária, do Ministério Público e da Defensoria Pública do 

Distrito Federal e dos Territórios, bem como organização administrativa destes; 

XVIII - sistema estatístico, sistema cartográfico e de geologia nacionais; 

XIX - sistemas de poupança, captação e garantia da poupança popular; 

XX - sistemas de consórcios e sorteios; 

XXI - normas gerais de organização, efetivos, material bélico, garantias, 

convocação e mobilização das polícias militares e corpos de bombeiros militares; 

XXII - competência da polícia federal e das polícias rodoviária e ferroviária 

federais; 

XXIII - seguridade social; 

XXIV - diretrizes e bases da educação nacional; 

XXV - registros públicos; 

XXVI - atividades nucleares de qualquer natureza; 

XXVII - normas gerais de licitação e contratação, em todas as modalidades, para 

as administrações públicas diretas, autárquicas e fundacionais da União, Estados, Distrito 
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Federal e Municípios, obedecido o disposto no art. 37, XXI, e para as empresas públicas e 

sociedades de economia mista, nos termos do art. 173, § 1º, III; 
* Inciso XXVII com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 04/06/1998  

XXVIII - defesa territorial, defesa aeroespacial, defesa marítima, defesa civil e 

mobilização nacional; 

XXIX - propaganda comercial. 

Parágrafo único. Lei complementar poderá autorizar os Estados a legislar sobre 

questões específicas das matérias relacionadas neste artigo. 

.................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO V 

DA DEFESA DO ESTADO E DAS INSTITUIÇÕES DEMOCRÁTICAS 

.................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO III 

DA SEGURANÇA PÚBLICA 

 

Art. 144. A segurança pública, dever do Estado, direito e responsabilidade de 

todos, é exercida para a preservação da ordem pública e da incolumidade das pessoas e do 

patrimônio, através dos seguintes órgãos: 

I - polícia federal; 

II - polícia rodoviária federal; 

III - polícia ferroviária federal; 

IV - polícias civis; 

V - polícias militares e corpos de bombeiros militares. 

§ 1º A polícia federal, instituída por lei como órgão permanente, organizado e 

mantido pela União e estruturado em carreira, destina-se a: 
* § 1º com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 04/06/1998 

I - apurar infrações penais contra a ordem política e social ou em detrimento de 

bens, serviços e interesses da União ou de suas entidades autárquicas e empresas públicas, 

assim como outras infrações cuja prática tenha repercussão interestadual ou internacional e 

exija repressão uniforme, segundo se dispuser em lei; 

II - prevenir e reprimir o tráfico ilícito de entorpecentes e drogas afins, o 

contrabando e o descaminho, sem prejuízo da ação fazendária e de outros órgãos públicos 

nas respectivas áreas de competência; 

III - exercer as funções de polícia marítima, aeroportuária e de fronteiras; 
* Inciso III com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 04/06/1998  

IV - exercer, com exclusividade, as funções de polícia judiciária da União. 

§ 2º A polícia rodoviária federal, órgão permanente, organizado e mantido pela 

União e estruturado em carreira, destina-se, na forma da lei, ao patrulhamento ostensivo das 

rodovias federais. 
* § 2º com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 04/06/1998 

§ 3º A polícia ferroviária federal, órgão permanente, organizado e mantido pela 

União e estruturado em carreira, destina-se, na forma da lei, ao patrulhamento ostensivo das 

ferrovias federais. 
* § 3º com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 04/06/1998 
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§ 4º Às polícias civis, dirigidas por delegados de polícia de carreira, incumbem, 

ressalvada a competência da União, as funções de polícia judiciária e a apuração de 

infrações penais, exceto as militares. 

§ 5º Às polícias militares cabem a polícia ostensiva e a preservação da ordem 

pública; aos corpos de bombeiros militares, além das atribuições definidas em lei, incumbe a 

execução de atividades de defesa civil. 

§ 6º As polícias militares e corpos de bombeiros militares, forças auxiliares e 

reserva do Exército, subordinam-se, juntamente com as polícias civis, aos Governadores dos 

Estados, do Distrito Federal e dos Territórios. 

§ 7º A lei disciplinará a organização e o funcionamento dos órgãos responsáveis 

pela segurança pública, de maneira a garantir a eficiência de suas atividades. 

§ 8º Os Municípios poderão constituir guardas municipais destinadas à proteção 

de seus bens, serviços e instalações, conforme dispuser a lei. 

§ 9º A remuneração dos servidores policiais integrantes dos órgãos relacionados 

neste artigo será fixada na forma do § 4º do art. 39. 
* § 9º acrescido pela Emenda Constitucional nº 19, de 04/06/1998 

.................................................................................................................................................... 

.................................................................................................................................................... 

 
 

DECRETO-LEI Nº 1.001, DE 21 DE OUTUBRO DE 1969 
 

 

Código Penal Militar  

 

 

Os Ministros da Marinha de Guerra, do Exército e da Aeronáutica Militar, usando 

das atribuições que lhes confere o art. 3º do Ato Institucional nº 16, de 14 de outubro de 1969, 

combinado com o § 1° do art. 2°, do Ato Institucional n° 5, de 13 de dezembro de 1968, 

decretam:  

 

CÓDIGO PENAL MILITAR 

 

PARTE GERAL 

 

LIVRO ÚNICO 

 

TÍTULO I 

 

DA APLICAÇÃO DA LEI PENAL MILITAR 

 

....................................................................................................................................................... 

 

Crimes militares em tempo de paz  

Art. 9º Consideram-se crimes militares, em tempo de paz:  
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I - os crimes de que trata êste Código, quando definidos de modo diverso na lei 

penal comum, ou nela não previstos, qualquer que seja o agente, salvo disposição especial;  

II - os crimes previstos neste Código, embora também o sejam com igual 

definição na lei penal comum, quando praticados:  

a) por militar em situação de atividade ou assemelhado, contra militar na mesma 

situação ou assemelhado;  

b) por militar em situação de atividade ou assemelhado, em lugar sujeito à 

administração militar, contra militar da reserva, ou reformado, ou assemelhado, ou civil;  

c) por militar em serviço ou atuando em razão da função, em comissão 

de natureza militar, ou em formatura, ainda que fora do lugar sujeito à 

administração militar contra militar da reserva, ou reformado, ou civil; 
*Álinea ccom redação dada pela Lei nº 9.299, de 8.8.1996 

c) por militar em serviço, em comissão de natureza militar, ou em formatura, 

ainda que fora do lugar sujeito a administração militar contra militar da reserva, ou 

reformado, ou assemelhado, ou civil;  

d) por militar durante o período de manobras ou exercício, contra militar da 

reserva, ou reformado, ou assemelhado, ou civil;  

e) por militar em situação de atividade, ou assemelhado, contra o patrimônio sob a 

administração militar, ou a ordem administrativa militar;  

f) ( Revogada. pela Lei nº 9.299, de 8.8.1996) 
III - os crimes praticados por militar da reserva, ou reformado, ou por civil, contra 

as instituições militares, considerando-se como tais não só os compreendidos no inciso I, 

como os do inciso II, nos seguintes casos:  

a) contra o patrimônio sob a administração militar, ou contra a ordem 

administrativa militar;  

b) em lugar sujeito à administração militar contra militar em situação de atividade 

ou assemelhado, ou contra funcionário de Ministério militar ou da Justiça Militar, no 

exercício de função inerente ao seu cargo;  

c) contra militar em formatura, ou durante o período de prontidão, vigilância, 

observação, exploração, exercício, acampamento, acantonamento ou manobras;  

d) ainda que fora do lugar sujeito à administração militar, contra militar em 

função de natureza militar, ou no desempenho de serviço de vigilância, garantia e preservação 

da ordem pública, administrativa ou judiciária, quando legalmente requisitado para aquêle 

fim, ou em obediência a determinação legal superior.  

Crimes militares em tempo de guerra  

Parágrafo único. Os crimes de que trata este artigo, quando dolosos contra a vida e 

cometidos contra civil, serão da competência da justiça comum. 
*Parágrafo acrescido pela Lei nº 9.299, de 8.8.1996 

 

Crimes militares em tempo de guerra  

Art. 10. Consideram-se crimes militares, em tempo de guerra:  

I - os especialmente previstos neste Código para o tempo de guerra;  

II - os crimes militares previstos para o tempo de paz;  
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III - os crimes previstos neste Código, embora também o sejam com igual 

definição na lei penal comum ou especial, quando praticados, qualquer que seja o agente:  

a) em território nacional, ou estrangeiro, militarmente ocupado;  

b) em qualquer lugar, se comprometem ou podem comprometer a preparação, a 

eficiência ou as operações militares ou, de qualquer outra forma, atentam contra a segurança 

externa do País ou podem expô-la a perigo;  

IV - os crimes definidos na lei penal comum ou especial, embora não previstos 

neste Código, quando praticados em zona de efetivas operações militares ou em território 

estrangeiro, militarmente ocupado.  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

 

DECRETO-LEI Nº 1.002, DE 21 DE OUTUBRO DE 1969 
 

 

Código de Processo Penal Militar 

 
 

Os Ministros da Marinha de Guerra, do Exército e da Aeronáutica Militar , 

usando das atribuições que lhes confere o art. 3º do Ato Institucional nº 16, de 14 de outubro 

de 1969, combinado com o § 1º do art. 2º do Ato Institucional n° 5, de 13 de dezembro de 

1968, decretam: 

 

CÓDIGO DE PROCESSO PENAL MILITAR 

 

LIVRO I 

 

TÍTULO I 

 

CAPÍTULO ÚNICO 

DA LEI DE PROCESSO PENAL MILITAR E DA SUA APLICAÇÃO 

 

Fontes de Direito Judiciário Militar  

Art. 1º O processo penal militar reger-se-á pelas normas contidas 

neste Código, assim em tempo de paz como em tempo de guerra, salvo 

legislação especial que lhe for estritamente aplicável. 
Divergência de normas  

§ 1º Nos casos concretos, se houver divergência entre essas normas e 

as de convenção ou tratado de que o Brasil seja signatário, prevalecerão as 

últimas. 
Aplicação subsidiária  
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§ 2º Aplicam-se, subsidiariamente, as normas deste Código aos processos 

regulados em leis especiais. 

 

Interpretação literal  

Art. 2º A lei de processo penal militar deve ser interpretada no sentido literal de 

suas expressões. Os termos técnicos hão de ser entendidos em sua acepção especial, salvo se 

evidentemente empregados com outra significação. 

Interpretação extensiva ou restritiva  

§ 1º Admitir-se-á a interpretação extensiva ou a interpretação restritiva, quando 

for manifesto, no primeiro caso, que a expressão da lei é mais estrita e, no segundo, que é 

mais ampla, do que sua intenção. 

Casos de inadmissibilidade de interpretação não literal  

§ 2º Não é, porém, admissível qualquer dessas interpretações, quando: 

a) cercear a defesa pessoal do acusado; 

b) prejudicar ou alterar o curso normal do processo, ou lhe desvirtuar a natureza; 

c) desfigurar de plano os fundamentos da acusação que deram origem ao processo. 

 

Suprimento dos casos omissos  

Art. 3º Os casos omissos deste Código serão supridos: 

a) pela legislação de processo penal comum, quando aplicável ao caso concreto e 

sem prejuízo da índole do processo penal militar; 

b) pela jurisprudência; 

c) pelos usos e costumes militares; 

d) pelos princípios gerais de Direito; 

e) pela analogia. 

....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO VIII  
 

CAPÍTULO ÚNICO 
DO FORO MILITAR 

 

Fôro militar em tempo de paz  

Art. 82. O foro militar é especial, e, exceto nos crimes dolosos contra a vida 

praticados contra civil, a ele estão sujeitos, em tempo de paz: 
* Artigo, caput, com redação dada pela Lei nº 9.299, de 07/08/1996 

Pessoas sujeitas ao fôro militar  

I - nos crimes definidos em lei contra as instituições militares ou a segurança 

nacional: 

a) os militares em situação de atividade e os assemelhados na mesma situação; 

b) os militares da reserva, quando convocados para o serviço ativo; 

c) os reservistas, quando convocados e mobilizados, em manobras, ou no 

desempenho de funções militares; 
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d) os oficiais e praças das Polícias e Corpos de Bombeiros, Militares, quando 

incorporados às Forças Armadas; 

Crimes funcionais  

II - nos crimes funcionais contra a administração militar ou contra a 

administração da Justiça Militar, os auditores, os membros do Ministério Público, os 

advogados de ofício e os funcionários da Justiça Militar. 

Extensão do fôro militar  

§ 1º O foro militar se estenderá aos militares da reserva, aos reformados e aos 

civis, nos crimes contra a segurança nacional ou contra as instituições militares, como tais 

definidos em lei. 
* Primitivo parágrafo único passado a § 1º pela Lei nº 9.299, de 07/08/1996 

§ 2º Nos crimes dolosos contra a vida, praticados contra civil, a Justiça Militar 

encaminhará os autos do inquérito policial militar à justiça comum. 
* § 2º acrescido pela Lei nº 9.299, de 07/08/1996 

 

Fôro militar em tempo de guerra  

Art. 83. O foro militar, em tempo de guerra, poderá, por lei especial, 

abranger outros casos, além dos previstos no artigo anterior e seu parágrafo. 
....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

 

LEI Nº 9.299, DE 7 DE AGOSTO DE 1996. 
 

 

Altera dispositivos dos Decretos-leis n° s 

1.001 e 1.002, de 21 de outubro de 1969, 

Códigos Penal Militar e de Processo Penal 

Militar, respectivamente. 

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA Faço saber que o Congresso Nacional 

decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1º O art. 9° do Decreto-lei n° 1.001, de 21 de outubro de 1969 - Código 

Penal Militar, passa a vigorar com as seguintes alterações: 

"Art. 9° 

............................................................................................................... 

.......................................................................................................................... 

II - 

...................................................................................................................... 

.......................................................................................................................... 

c) por militar em serviço ou atuando em razão da função, em comissão de 

natureza militar, ou em formatura, ainda que fora do lugar sujeito à 

administração militar contra militar da reserva, ou reformado, ou civil; 

.......................................................................................................................... 

f) revogada. 
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.......................................................................................................................... 

Parágrafo único. Os crimes de que trata este artigo, quando dolosos contra a 

vida e cometidos contra civil, serão da competência da justiça comum." 

 

Art. 2° O caput do art. 82 do Decreto-lei n° 1.002, de 21 de outubro de 

1969 - Código de Processo Penal Militar, passa a vigorar com a seguinte 

redação, acrescido, ainda, o seguinte § 2° , passando o atual parágrafo único 

a § 1° : 
"Art. 82. O foro militar é especial, e, exceto nos crimes dolosos contra a 

vida praticados contra civil, a ele estão sujeitos, em tempo de paz: 

.......................................................................................................................... 

§ 1° 

....................................................................................................................... 

§ 2° Nos crimes dolosos contra a vida, praticados contra civil, a Justiça 

Militar encaminhará os autos do inquérito policial militar à justiça comum." 

 

Art. 3° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
 

Brasília, 7 de agosto de 1996; 175º da Independência e 108º da República. 
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